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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2664/2022

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Geral da Universidade e a Instrução Normativa GR/FURG nº 1/2021, de 27 de dezembro de
2021,

RESOLVE:

 

Conceder a(o) servidor(a) FÁBIO PINTO ROSSETTINI, Médico Área, SIAPE 1378969,

lotado(a) no(a) Progep/DAS - Coordenação de Promoção à Saúde, de acordo com o processo

n° 23116.003385/2022-89, Progressão por Capacitação, a partir de 23/09/2022, pela

apresentação do(s) curso(s) Organização do SUS (45 horas), Gestão e Auditoria em Serviços

de Saúde (60 horas) e Noções Básicas de Auditoria em Sistemas de Saúde (24 horas), ficando

posicionado(a) no Nível de Classificação E e Nível de Capacitação II.
  

 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 24 de outubro de 2022.
 

 
Lúcia de Fátima Socoowski de Anello

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
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